
                 CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - JUIZ DE FORA – MG

 Ata da 101ª Reunião Ordinária do Plenário

Aos 02 dias do mês de março de 2021,  através da plataforma digital Google Meet, foi

realizada virtualmente a 101ª Reunião Ordinária do Plenário do COMDEMA. Conforme cita

o artigo 14 §1º do Decreto 13.926/2020, a reunião transcorreu no período das 14 horas

às 18 horas, sendo presidida pela Presidenta do COMDEMA Aline da Rocha Junqueira e

secretariada  pelos  Assessores  Rodrigo  Freire  e  Igor  Luna.  Estiveram  presentes  os

seguintes Conselheiros,  dentre titulares e suplentes:  Poder Público:  Aline da Rocha

JUnqueira (SESMAUR),  Richard  Tavares  de  Souza  e  Cristiano  Pimentel  (SG),  Helder

Augusto Alves Affonso (SEPUR), Leonardo Oliveira Alves e Cláudio Raul da Silva Santos

(SAS), Vladimir Delgado de Paiva (DVISA), Luiz Alberto Rodrigues Ribeiro (SEDIC), Filipe

Lopes Lima e Wilson Rodrigues Lourinho Netto (Sub. Defesa Civil), Júlio César Teixeira

(UFJF), Luís Fernando Oliveira Cuco (CESAMA), Ana Carolina Costa Peixoto (EMPAV), Igor

Messias da Silva (CEMIG), José Eduardo Modesto do Patrocínio (CREA/MG). Sociedade

Civil: Suely Gervásio (UNIJUF), Marcelo Oliveira Leal (Centro Industrial de Juiz de Fora),

Eduardo Barbosa Monteiro de Castro (SENGE/ZM), Gilson Expedito da Silva (Sindicato

Rural de JF), Wilson de Menezes Cyrillo (ACEJF), Thiago Oliveira Amaral (SINDIMALHAS

JF), Leonardo Alejandro Gomide Alcântara (Ong PREA), Daniel Maurício Rígoli (Clube de

Engenharia de Juiz de Fora), Luíza Fonseca Cortat (FIEMG), Alexandre Tassi Brugiolo

(SINDICOMÉRCIO JF).  As  ausências  justificadas  foram dos  Conselheiros  Luiz  Evaristo

Dias  de  Paiva  )UFJF),  Tenente  BM  Eduardo  Procópio  Loures  Araújo  (Corpo  de

Bombeiros), Cissa de Campos Ewald (IDENC). Devido à ausência de gravação, esta Ata

será redigida de  forma resumida,  contendo somente  os  principais  acontecimentos. A

Conselheira Presidenta Aline Junqueira iniciou a reunião se apresentando aos presentes e

em seguida solicitando a apresentação de todos os membros, bem como suas respectivas

entidades. Em seguida, leu a pauta que segue: 01) Leitura, discussão e aprovação

da ata da reunião anterior. DECISÃO: Aprovada por unanimidade. Síntese das

manifestações:  A  leitura  da  ata  da  100ª  reunião  ordinária,  realizada  em

08/12/2020 foi dispensada e em seguida colocada em discussão. Como não houve

manifestações, os Conselheiros passaram à votação e aprovaram-na por unanimidade.

02) Comunicações dos Conselheiros.  O Conselheiro Eduardo de Castro anunciou a
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sua saída do Conselho após anos de atuação, agradeceu a oportunidade e apresentou o

seu  substituto  Stênio  Rocha  Nunes.  03)  Apresentação  da  composição  do

Comdema,  após  reestruturação  das  Secretarias  Municipais.  A  Conselheira

Presidenta  Aline  Junqueira explanou  brevemente  sobre  a  nova  designação  das

Secretarias Municipais da nova gestão, cuja reformulação tem a intenção de acelerar

vários projetos que estavam paralisados. Ressaltou que haverá empenho e dedicação da

Prefeita Margarida e seus secretários para governar a cidade, ainda que com poucos

recursos financeiros.  04) Informativos da Presidência: a) Esclarecimentos sobre

as novas atribuições da SESMAUR após assinatura do novo Convênio com o

Estado.  A  Conselheira  Presidenta  Aline  Junqueira passou  a  palavra  à  Gerente  do

Departamento de Licenciamento Ambiental Marília Silveira, que explanou sobre as novas

atribuições  da  SESMAUR após  assinatura  da  renovação  do  Convênio  com o  Estado.

Enfatizou que o novo convênio  é um grande ganho para a  cidade e será de  novas

responsabilidades para a SESMAUR e o Conselho, pois a partir deste ano vamos licenciar

empreendimentos de classe 1 a 4,  mas com a autorização de licenciar os postos de

combustíveis conforme a DN Copam 217. Outra novidade é em relação às autorizações

para supressões de vegetação em áreas rurais e intervenções em APP’s, que passaram a

ser de responsabilidade do Município.  Mencionou que a SESMAUR será auditada pelo

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, através

de relatórios periódicos sobre todas as atividades realizadas. A Gerente Marília Silveira

informou ainda que os técnicos receberão capacitação do Estado sobre as suas novas

atribuições,  podendo  se  estender  ao  Conselho  quando  for  necessário.  Aproveitou  a

oportunidade  para  agradecer  a  equipe  da  SEMAD pelo  apoio  técnico  que  eles  vêm

prestando ao Município após o novo convênio, mas, ainda assim, acredita que o Estado

precisará ser mais efetivo na execução do mesmo. Por fim, ratificou a parceria entre os

técnicos  e  o  Conselho  para  juntos  entenderem  e  aplicarem  as  novas  regras.  A

Conselheira  Presidenta  Aline  Junqueira agradeceu  a  explanação  da  Gerente  Marília

Silveira,  declarando  estar  ciente  dos  novos  desafios  que  enfrentaremos  juntos.  Em

seguida,  passou  a  palavra  à  Gerente  do  Departamento  de  Educação  Ambiental  e
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Proteção  dos  Recursos  Naturais  –  DEAPREN,  Kelly  Antunes.  Ela  explanou  sobre  sua

formação acadêmica e experiência profissional. Declarou ser um grande desafio assumir

o posto num momento de mudanças oriundas do novo convênio, explanando sobre as

novas  atividades  do  departamento  relacionadas  à  fiscalização  e  monitoramento  dos

pontos de recomposição de flora, à supressão de vegetação em área rural e urbana, além

das competências  atuais  dos supervisores responsáveis  de cada setor.  Ressaltou que

haverá  aumento  da  demanda  e  consequentemente  uma  maior  morosidade  nos

procedimentos  devido  o  baixo  efetivo  de  profissionais  lotados  e  a  necessidade  de

adequação dos procedimentos a serem adotados com base nas novas regras. Enfatizou a

necessidade de se ter um apoio maior por parte do IEF – Instituto Estadual de Florestas

em relação à capacitação dos servidores para as novas funções. Concluiu se colocando à

disposição  do  Conselho  e   declarando  que  se  empenhará  em  discutir  com  os

empreendedores a melhor forma de prosseguir com as solicitações, respeitando o olhar

técnico  dos  analistas  ambientais.  As  discussões  foram abertas.  O  Conselheiro  Daniel

Rígoli quis  saber  qual  a  Câmara  técnica  será  responsável  em  analisar  os

empreendimentos  de  postos  de  combustíveis,  sendo  respondido  pela  Gerente  Marília

Silveira que será a CAIS – Câmara de Atividades de Infraestrutura e Saneamento. Em

relação aos pedidos de supressão de vegetação, estes serão enviados à CPRNB – Câmara

de Proteção aos Recursos Naturais e à Biodiversidade e os processos de licenciamento de

empreendimentos que possuam tais intervenções, serão encaminhados à Câmara técnica

pertinente à atividade principal.  O  Conselheiro  Daniel  Rígoli quis  saber  o motivo que

levou o Município não ser autorizado a licenciar empreendimentos de classes 5 e 6, o que

continuará  obrigando  o  empreendedor  ir  até  Ubá  para  se  licenciar.  A  Conselheira

Presidenta Aline Junqueira informou que ainda não iniciou as articulações políticas com o

Estado, por isso não saberia responder. O  Conselheiro Daniel Rígoli acredita depender

apenas da vontade do Município solicitar autorização pra licenciar todas as classes que o

Estado permitiria, desde que tenhamos competência para realizar essa análise. Ressaltou

que as grandes empresas que se instalam na cidade têm que ser licenciadas em Ubá,

não entendendo  essa  lógica.  A  Gerente  Marília  Silveira  esclareceu  se  tratar  de  uma
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questão política e não técnica, mas enfatizou que os analistas ambientais da SESMAUR

estão no mesmo nível dos técnicos do Estado. Mas acredita que esse novo convênio já

será um grande marco para a cidade e que a demanda sugerida pelo Conselheiro Daniel

Rígoli dependeria de uma reestruturação da Secretaria, o que não seria inviável  mas

devemos  analisar  profundamente  a  questão  para  não  prejudicar  o  andamento  das

análises que atualmente são muito grandes. A  Conselheira Presidenta Aline Junqueira

mencionou que a falta de digitalização dos documentos e processos da Prefeitura dificulta

a ampliação das competências da SESMAUR. Por isso, a nova gestão vem trabalhando

neste ponto e em breve, até final de Março/2021 todos os documentos passarão a ser

acessados  e  atualizados  de  forma  on  line, o  que  facilitará  a  análise  tanto  para  os

servidores quanto para o empreendedor.  O  Conselheiro Daniel  Rígoli acredita que os

analistas ambientais do Município conhecem melhor a região do que os técnicos de Ubá,

por isso sempre reivindicou novamente as análises para a cidade de Juiz de Fora. Dando

prosseguimento  às  manifestações  dos  Conselheiros,  o  Conselheiro  Daniel  Rígoli

aproveitou a oportunidade para novamente cobrar providências da Prefeitura em relação

ao caso do morador/invasor do Parque da Lajinha, que há anos vem desmatando e

tomando posse desta área pública. O  Conselheiro Leonardo Alcântara quis saber se a

fiscalização ambiental continuará recebendo apoio da Polícia Militar, ou ficará restrita à

sua competência da SESMAUR. A  Conselheira Presidenta Aline Junqueira declarou que

pretende preservar a parceria com a Polícia Militar. O  Conselheiro Leonardo Alcântara

quis saber se o Município pretende elaborar regras próprias para as análises dos estágios

seccionais dos  fragmentos remanescentes de mata atlântica. A Gerente Kelly Antunes

esclareceu que os procedimentos do seu departamento estão sendo revistos com base no

novo  convênio,  citando  as  grandes  ocorrências  em  APP’s  cuja  DN  43  deverá  ser

reformulada, bem como a criação de propostas de termos de referência para PTRF’s,

PRAD’s, etc. Ressaltou que a intenção será aprimorar as análises técnicas e facilitar o

acesso e entendimento do empreendedor.  A Gerente Marília  Silveira  enfatizou que a

normatização da SESMAUR com base no novo convênio poderá corroborar um futuro

pedido ao Estado para análise das classes 5 e 6 por parte do Município. O Conselheiro

101ª REUNIÃO ORDINÁRIA PLENÁRIO.02.MARÇO.2021 4

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116



                 CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - JUIZ DE FORA – MG

 Ata da 101ª Reunião Ordinária do Plenário

José Modesto acredita que os novos termos do convênio já significam um ganho muito

grande  para  o  Município,  pois  não  adianta  querer  avançar  demais  sem a  estrutura

necessária, já que o licenciamento das classes 5 e 6 dependerá da atividade e porte de

cada  empresa,  citando  como  exemplo  a  empresa  Arcelor  Mittal  S/A.  Mas  considera

importante discutir  a questão levantada pelo  Conselheiro  Daniel  Rígoli.  A  Conselheira

Presidenta  Aline  Junqueira relatou  ser  pertinente  discutir  possíveis  avanços,  mas

considera  trabalhar  bem  e  corretamente  com as  atuais  ferramentas  que  nos  foram

dadas,  deixando  para  aprofundar  essa  questão  num  futuro  próximo.  Pediu  a

compreensão e colaboração de todos do Conselho nas demandas da Secretaria.  05)

Assuntos gerais. O Conselheiro Leonardo Alcântara manifestou preocupação quanto à

ausência de normatização para implantação de condomínios na cidade. Citou uma praxe

que  vem  se  tornando  corriqueira  onde  os  loteamentos  são  redesignados  como

condomínios, justamente para se livrarem do licenciamento ambiental visando minimizar

os  impactos  urbanísticos  que  estes  empreendimentos  geram.  Pediu  uma atenção  da

SESMAUR quanto ao tema. A Conselheira Presidenta Aline Junqueira esclareceu que as

análises  técnicas  e jurídicas  desse tema já  se  iniciaram pela  SEPUR – Secretaria  de

Planejamento Urbano e em breve a normativa será encaminhada ao Comdema. Sugeriu

que os Conselheiros lhe enviassem por e-mail  qualquer questão que precise de uma

atenção da Secretária ou que seja pauta da próxima reunião plenária. Em relação ao

pedido do Conselheiro Daniel Rígoli sobre o morador do Parque da Lajinha, informou que

tomará as medidas para sanar essa questão. O  Conselheiro José Modesto relatou se

tratar  de  um  imbróglio  judicial  e  somente  a  justiça  poderá  retirá-lo  do  Parque.  O

Conselheiro  Wilson  Ciryllo pediu  prioridade  na  solução  desse  caso,  que  vem  sendo

debatido há várias reuniões e certamente notado pelos visitantes do Parque da Lajinha.

Em  relação  à  parte  técnica,  parabenizou  o  Conselho  após  a  aprovação  da  licença

ambiental para a empresa Oxys Energy Brasil, primeira fábrica de células de bateria de

lítio-enxofre do mundo a ser instalada na cidade. Citou também a aprovação da licença

para  a  fábrica  de  biodiesel  da  UFJF,  cujas  recomendações  feitas  pelos  técnicos  da

SESMAUR foram bem recebidas tanto pelo Secretário Ignácio Delgado como pelo diretor
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da empresa, o que possibilitou a empresa ser classificada em padrão a nível mundial.

Encerradas  as  manifestações,  a  Conselheira  Presidenta  Aline  Junqueira agradeceu  a

presença de todos e encerrou a reunião. Da ocasião, foi extraída a presente Ata, que

deverá ser lida e assinada pela  Conselheira Presidenta Aline Junqueira, acordado pelos

demais membros.

ALINE DA ROCHA JUNQUEIRA - Presidenta do COMDEMA

Ata transcrita por Adriana Policarpo - Supervisora Atividades COMDEMA.

**Reunião realizada através do Google Meet**

Ata aprovada em 14/12/2021.
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